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Mensagem do Licitante: 

“...  

Segue dúvidas relacionadas ao pregão de número 15/2023 do órgão Financiadora de Estudos e Projetos - 

FINEP 

• Na qualificação técnica, será necessário comprovar apenas um dos cargos contratados, está correto 

nosso entendimento? 

• Será necessário comprovar apenas a quantidade de postos terceirizados, e não a função de cada 

posto? 

• Poderia informar a escala realizada pelos telefonistas e recepcionistas atualmente? 

• Visto que o horário de funcionamento é das 07:00 as 20:30 como será feito o dimensionamento dessas 

pessoas nesse período? 

• Segundo o item 3.4 do edital, as telefonistas trabalham seis horas diárias, sendo que o horário de 

funcionamento do órgão é das 07:00 as 20:30h compreendendo um total de 13h e meia, como 

funcionaria o dimensionamento das horas trabalhadas? 

...” 

 

Resposta: 

Quanto à qualificação técnica, conforme Esclarecimento 01 publicado no site da Finep em 20/10/23, a 

comprovação será de gerenciamento de mão de obra nos quantitativos e prazos exigidos no edital. 

Sobre a escala dos telefonistas e recepcionistas, atualmente estamos sem contrato para tais serviços. 

Quando existia o contrato o horário, no Rio de Janeiro, era de 7:30 às 13:45 e 13:45 às 20:00 horas - 

para Telefonistas; e de 9:00 às 18:00 horas para as recepcionistas e mensageiro. 

Sobre o dimensionamento das horas de trabalho, Conforme item 3.3, a jornada de trabalho de serviços 

será executada dentro do horário de funcionamento da Finep (entre 7:00 e 20:30 horas), respeitando-

se sempre o período máximo admitido na legislação trabalhista vigente e as Convenções Coletivas das 

Categorias.  Os postos prestarão serviços no horário em que ocorre a maior demanda na Finep. Isto não 

quer dizer que os serviços deverão atender a todo o horário de funcionamento da Finep. Os horários 

serão estabelecidos conforme a necessidade da Finep.  
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